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PORTARIA Nº 037, DE 10 DE MAIO DE 2021 

 
                                  

Nomeia a comissão especial 
para supervisionar e 
acompanhar a realização do 
processo seletivo público no 
âmbito do Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais - CFT.  

 
 
       O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei n° 13.639 de 26 de março de 2018, bem como o 
Regimento Interno do CFT, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º. Nomear a Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a 
realização do Processo Seletivo nº. 001/2021 do Conselho Federal dos Técnicos Industriais – 
CFT; 

 
Artigo 2º. Fica constituída a Comissão encarregada de promover, supervisionar e 

acompanhar a realização do processo seletivo, destinados a seleção de candidatos para o 
provimento dos cargos existentes no quadro do Conselho Federal dos Técnicos Industriais - 
CFT, ficando designados para sua composição os seguintes diretores e funcionários:  

 
Membros titulares: 
 
Francisco Viana Balbino – Diretor Administrativo 
José Carlos Coutinho – Vice-Presidente 
Solomar Pereira Rockembach – Diretor Financeiro 
 
Membro suplente: 
 
Eduardo Bimbi – Assessor Especial da Presidência 
 
 
Artigo 3º. Fica autorizada a Comissão do Processo Seletivo, baixar edital e adotar 

todas as providências necessárias à realização do processo, bem como fiscalizar, 
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supervisionar e dar aos atos da Empresa Contratada e a análise e decisão quanto a eventuais 
recursos interpostos, mediante parecer emitido pela empresa contratada;  

 
Artigo 4º. O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições do edital, cabendo à 

Comissão decidir sobre os casos eventualmente omissos em conjunto com a empresa 
contratada para realizar o certame;  

 
Artigo 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e será extinta 

após a homologação do Processo Seletivo.  
 
 
 

Brasília, 10 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Téc. Edificações WILSON WANDEREI VIEIRA 
Presidente do CFT 
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